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DECRETO Nº 5669/23, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 
 

CONSTITUI O CONSELHO DIRETOR 
DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SANTA 
ROSA DE VITERBO PARA O BIÊNIO 
2023/2024. 

 

 OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 

 DECRETA: 
 

Art. 1º Fica constituído, a contar de 22 de janeiro de 2023, de acordo 
com o disposto no § 4º, do artigo 11, da Lei Municipal n.º 1166/84, o CONSELHO 
DIRETOR DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, para o biênio 
2023/2024, com os seguintes membros, a saber: 

 

 Andrea Rose Silva 
RG: 32.150.097-6 

 
 Ana Lúcia Silvério Rodrigues 

RG: 22.043.975-8 
 

 Maria Cecília Grassmann 
RG: 16.868.971-6 

 
 Larissa Helena Rocha 

RG: 49.069.967-0 
 

 Rosana de Jesus Pereira Dobras 
RG: 19.168.513-6 

 
 Lourival Pereira Carvalho 

RG: 17.785.539-3 
 

 Raul Luis Paulatti Marostegan 
RG: 43.518.887-2 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 18 de janeiro de 2023. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

18/01/2023 Ano III | Edição  nº122 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

2/10



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL

Portaria nº 9192/2023

 

PORTARIA Nº 9192/23, DE 18 DE JANEIRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, SOB O REGIME JURÍDICO
ADMINISTRATIVO CRIADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 344/19, DE 23/10/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, incisos I e
IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE, 

I – DESIGNAR a servidora pública municipal LIDIANE FERREIRA HEILS DA COSTA, inscrita no CPF sob o nº 313.398.878-30,
para exercer o cargo em comissão de ASSESSORA DE FINANÇAS, sob o Regime Jurídico Administrativo criado pela Lei
Complementar nº. 344/19, de 23/10/2019, cujas atribuições e respectivo Vencimento Base são aqueles que constam na LC 261/15 e
alterações posteriores.

II - O exercício da servidora no cargo em comissão acarreta seu afastamento temporário do exercício no cargo efetivo de Auxiliar de
Escritório II, enquanto perdurar a designação.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 18 de janeiro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 9193/23, DE 18 DE JANEIRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, SOB O REGIME JURÍDICO
ADMINISTRATIVO CRIADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 344/19, DE 23/10/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, incisos I e
IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE, 

I – DESIGNAR a servidora pública municipal PRISCILA ZANOELO SARTORI, inscrita no CPF sob o nº 330.783.698-62, para
exercer o cargo em comissão de ASSESSORA DE FINANÇAS, sob o Regime Jurídico Administrativo criado pela Lei Complementar
nº. 344/19, de 23/10/2019, cujas atribuições e respectivo Vencimento Base são aqueles que constam na LC 261/15 e alterações
posteriores.

II - O exercício da servidora no cargo em comissão acarreta seu afastamento temporário do exercício no cargo efetivo de Auxiliar de
Escritório III, enquanto perdurar a designação.

III - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 18 de janeiro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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Portaria nº 9194/2023

 

 

PORTARIA Nº 9194/23, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA ANA FLÁVIA GARCIA PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DIRETORA DE DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

I - DESIGNAR a servidora pública municipal ANA FLÁVIA GARCIA, inscrita no CPF sob o nº 301.545.048-40, para exercer o
Cargo em Comissão DIRETORA DE DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS, sob o Regime Jurídico Administrativo
criado pela Lei Complementar n°. 344/19, de 23/10/2019, cujas atribuições e respectivo Vencimento Base são aqueles que constam na
LC 261/15 e alterações posteriores.

II - Durante o período supracitado, esta designação será regida pela Lei Complementar nº. 344/19, de 23/10/2019, que trata do Regime
Jurídico Administrativo (RJA) acarretando seu afastamento temporário do exercício do cargo efetivo, enquanto perdurar a designação.

III - Esta Portaria entrará em vigor na presente data.

Santa Rosa de Viterbo, 18 de janeiro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 9195/23, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

REVOGA PORTARIA Nº 8615/20, QUE CONCEDE ADICIONAL DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE ESPECÍFICA (ADAE)
Á SERVIDORA MUNICIPAL MARIA CAROLINA BELLIZZI MORETTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E,

I – REVOGAR, a contar de 17 de janeiro de 2023, os efeitos da Portaria nº 8615/20, que concedeu o adicional de desempenho de
atividade específica (ADAE), no valor de 50% (cinquenta por cento) sobre seus vencimentos básicos, de acordo com o que dispõe a
Lei Complementar Municipal nº 346/19, de 05/11/2019, à servidora pública municipal maria carolina bellizzi moretti, portadora do
RG nº 26.593.525, ocupante do emprego público de Técnico Administrativo, referência B, que será lotada e atuará junto ao PAT -
Posto de Atendimento ao Trabalhador de Santa Rosa de Viterbo a partir desta data.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 17/01/2023.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Rosa de Viterbo, 18 de janeiro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 9196/23, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MARIA CAROLINA BELLIZZI MORETTI PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
ENCARREGADA DE LANÇAMENTO E CONTROLE DE TRIBUTOS, DÍVIDA ATIVA E ITBI DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA ROSA DE VITERBO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE,

I – DESIGNAR, a contar da presente data, a servidora pública municipal MARIA CAROLINA BELLIZZI MORETTI, inscrita no
CPF sob o nº 295.660.518-67, Técnico Administrativo, referência B, para responder pela Função Gratificada de Encarregada de
Lançamento e Controle de Tributos, Dívida Ativa e ITBI, FG1, prevista na Lei Complementar nº 261/15, de 29/12/2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Santa Rosa de Viterbo, 18 de janeiro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 9197/23, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MARIÂNGELA APARECIDA DOS SANTOS VACIS PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
ENCARREGADA DE EMISSÃO DE CERTIDÕES, ALVARÁS, N.F.E. E ATENDIMENTO ÀS EMPRESAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE,

I – DESIGNAR, a contar da presente data, a servidora pública municipal MARIÂNGELA APARECIDA DOS SANTOS
VACIS, inscrita no CPF sob o nº 340.211.538-70, Técnico Administrativo, referência B, para responder pela Função Gratificada de
Encarregada de Emissão de Certidões, Alvarás, N.F.E. e Atendimento às Empresas, FG1, prevista na Lei Complementar nº 261/15, de
29/12/2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Santa Rosa de Viterbo, 18 de janeiro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 9198/23, DE 18 DE JANEIRO DE 2023.

PRORROGA PERÍODO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA SUBSTITUIR CHEFE DE SETOR
DE RECURSOS HUMANOS, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município e,

RESOLVE,

I – PRORROGAR, até 17/03/2023, os efeitos da Portaria nº 9008/22, prorrogada pela Portaria nº 9090/22, que designou a servidora
pública municipal LAYDE DO CARMO PIRAN, portadora do RG nº 35.019.351-4, Auxiliar de Escritório I, para, substituir
SILMARA FILOMENA HERCULANO COSTA, CHEFE DE SETOR DE RECURSOS HUMANOS, por motivo de afastamento
médico no período retro mencionado.

II - A servidora substituta terá direito à diferença da remuneração do cargo a ser ocupado em substituição, ficando suspensos os
efeitos da Portaria nº 8728/21, no período determinado nesta Portaria.

III - Durante o período supracitado, esta designação será regida pela Lei Complementar nº. 344/19, de 23/10/2019, que trata do
Regime Jurídico Administrativo (RJA) acarretando seu afastamento temporário do exercício do cargo efetivo, enquanto perdurar a
designação.

IV- Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a contar de 03 de dezembro de 2023.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Santa Rosa de Viterbo/SP, 18 de janeiro de 2023.

 

 

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N. º 91/2022, PROCESSO N. º 143/2022, 
 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELECOMUNICAÇÃO COM SUA DEVIDA INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA) E SUPORTE TÉCNICO VISANDO A INTERLIGAÇÃO DA REDE 
DE DADOS ENTRE O PAÇO MUNICIPAL E ÓRGÃOS MUNICIPAIS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTRATO CELEBRADO COM AS EMPRESAS: 
 
TERMO DE CONTRATO Nº 106/2023 – SKYMAX TELECOMUNICAÇÕES LTDA – CNPJ N. º 
03.045.264/0001-50 – VALOR R$ 16.783,20 
 
TERMO DE CONTRATO Nº 105/2023 – MICROSET TECNOLOGIA LTDA – CNPJ N. º 
74.209.909/0001-90 - VALOR R$ 31.740,00 
 
 
Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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